
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

“CASA DE FÉLIX DE ARAÚJO” 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO DANTAS 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº. _____ DE 31 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

 

DENOMINA DE RUA ABSALÃO ALVES 

DE MORAIS, UMA DAS NOVAS RUAS 

DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   

 

 Art. 1º - Fica denominado de ABSALÃO ALVES DE MORAIS uma das novas ruas de 

Campina Grande 

 

 

Art. 2º - Revogam-se disposições em contrário 

 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhora Vereadora, 

Senhores Vereadores, 

   

Nascido em 30/11/1924 na cidade de Equador RN, filho de João Nepomuceno de 

Morais e Alexandrina Alves de Morais, sendo o segundo filho de uma família de 8 irmãos.  

 

Aos 12 anos mudou-se com a família para construir uma nova vida em Campina 

Grande-PB 

 

Aos 21 anos casou com jovem Erinete Guedes de Morais, construíram família de 06 

filhos (Tadeu, Tânia, Goreth, Verônica, Mônica e Absalão Filho).  

 

Foi juiz de futebol e também era torcedor fanático do Treze Futebol Clube. Como 

profissional foi bancário, professor e advogado. 

 

Após os filhos já adultos tornou seu sonho em realidade, formou-se em Direito, 

exerceu sua profissão com muito amor e dedicação até os últimos dias de sua vida. 

 

Sua maior alegria foi ter 13 netos e ter conhecido 03 bisnetos antes de falecer no 

dia 24/04/2004 aos 79 anos deixando imensas saudades na família e nos amigos.  

 

“Ele enxugará dos seus olhos toda lagrima. Não haverá mais morte, nem tristeza, 

nem choro, nem dor...” Ap 21:4. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, “Casa de Felix Araújo”, 

31 de agosto de 2020.     

 

 

 


